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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2025 FMS 

ID CidadES Contratação: 2025.060E0500001.01.0001 

2ª REPUBLICAÇÃO 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, torna público que realizará procedimento 

de licitação, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, por meio do 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, com amparo na Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014) e nas exigências estabelecidas neste Edital, por meio do Agente de 

Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto Municipal nº 

981, de 01 de outubro de 2025. 

 

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

2. Tipo de Licitação: O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO 

POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

3. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

4. Modo de disputa: ABERTO. 

 

5. Processo Administrativo: 2025-6FV8G. 

 

6. OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO DE 

VIDA, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

 

7. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

 

8. Total estimado da contratação: R$ 361.749,75 (trezentos e sessenta e um 

mil, setecentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Ficha: 
0000065 - 

1203.1030100032.133.44905200000.260000000000 

Órgão: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 03 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 

Função: 10 SAÚDE 

Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

Programa: 0003 SAÚDE E SANEAMENTO 

Projeto/Atividade: 
2.133 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

Elemento de Despesa: 
44905200000 EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

Fonte de Recurso: 

260000000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 

DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL 
 

II. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

no Portal Licitanet Licitações Eletrônicas (https://www.licitanet.com.br/), mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

 

2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

inscrição, cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data 

e horário para início da disputa: 

 

 HORÁRIO DIA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 09:00 14/04/2026 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 09:00 29/04/2026 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 09:00 29/04/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 09:00 29/04/2026 

 

2.1. PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O 

HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

3. LOCAL: Portal Licitanet Licitações Eletrônicas (https://www.licitanet.com.br/). 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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III. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e 

seus anexos, sendo vedada a participação de empresas: 

 

a) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

 

e) Que estiver sob a aplicação da penalidade referente ao art. 156, incisos III e IV 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, 

incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 

g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, 

parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 no caso de licitações ou lotes 

exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

 

h) Proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 

8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

j) Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

 

2. Será desclassificada do presente certame a empresa licitante que não contemple 

em suas atividades o objeto do presente certame. 

 

3. Conforme justificativa constante no Processo Administrativo n. 2025-

DR2NV, não será aplicada a este certame a exclusividade para ME/EPP 

estabelecida pela LC 147/2014. 
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4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para usufruir do 

tratamento diferenciado estabelecido pela LC 123/2006, além da 

apresentação da DECLARAÇÃO constante no ANEXO III, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Deverá também apresentar CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o 

delineamento da legislação vigente do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio, com data de expedição do corrente ano – EXCETO em casos 

de alteração do Contrato Social, Estatuto (ou documento de constituição 

equivalente) da licitante, quando a Certidão deverá ter data de expedição 

posterior à última alteração. 

 

5. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 

são considerados: 

 

a) Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos sessenta mil reais); 

 

b) Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

6. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 

referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
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trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  

 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores;  

 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

7. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições 

previstas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

7.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 

indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando 

assim for permitido. 

 

7.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em 

mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou 

firma na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa 

que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada. 

 

7.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado; 

 

7.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular 

subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de 

desclassificação: 

 

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e 

execução do contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está 

estabelecido; 
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b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do 

consórcio, indicando o percentual de participação de cada uma na execução do 

objeto licitado; 

 

c) Discriminar a empresa líder; 

 

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e 

oitenta) dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se 

cláusula de prorrogação; 

 

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação 

quanto na de execução do contrato; 

 

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 

distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus 

consorciados. 

 

7.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

 

7.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

 

7.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a 

substituição de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se 

permanecerem as condições de habilitação, a autorização expressa do órgão 

licitante. 

 

7.8. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 

apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio. 

 

7.9. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 

para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em 

nome do consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do 

Consórcio. 

 

7.10. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

 

8. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às 

penalidades cabíveis. 
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9. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 

a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas 

empresas licitantes acerca das condições de participação. 

 

10. As diligências promovidas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro poderão 

envolver a solicitação de outros documentos e informações para a tomada de 

decisão. 

 

11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem 

como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 

assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos 

termos propostos. 

 

12. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório 

serão efetuados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do 

campo de mensagens do Portal Licitanet Licitações Eletrônicas 

(https://www.licitanet.com.br/), ficando sob inteira responsabilidade do licitante 

acompanhar o trâmite do certame. 

 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

IV. DA CONDUÇÃO 

 

1. O Pregão Eletrônico será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

1.1. Conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico; 

 

1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela instrução desses documentos; 

 

1.3. Verificar a conformidade da(s) proposta(s) em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

 

1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

 

1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

 

https://www.licitanet.com.br/
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1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

 

1.8. Indicar o vencedor do certame; 

 

1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

 

1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 

1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

 

2. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

Procuradoria Geral do Município ou de outros setores da Prefeitura Municipal de Rio 

Novo do Sul/ES, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente de Contratação/Pregoeiro nas etapas 

do processo licitatório. 

 

V. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET 

 

1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

2. Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do 

sistema (Licitanet Licitações Eletrônicas - https://www.licitanet.com.br/) para 

obtenção de acesso ao sistema eletrônico de licitação. 

 

2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar 

operador devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo-lhe poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema 

de compras (Portal https://www.licitanet.com.br/). 

  

3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá 

DECLARAR (Modelo – ANEXO IV): 

 

3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

 

3.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 

4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa do provedor do sistema. 

 

6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a plataforma eletrônica e ao órgão promotor da Licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

VI. DA PARTICIPAÇÃO 

 

1. A participação no Pregão, na forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecido. 

  

2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

 

3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida diretamente com a empresa Licitanet Licitações Eletrônicas, pelos 

telefones (34) 2512-6500, (34) 3014-6633 (Whatsapp) ou pelo e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br. 

 

VII. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme 

dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e 

apresentado POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/. 

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
https://www.licitanet.com.br/
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1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

 

2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial, no endereço https://www.licitanet.com.br/, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 

e vinculará os participantes e a administração. 

  

3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de 

Contratação/Pregoeiro atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante 

justificativa nos autos. 

 

4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e 

publicada nova data para a realização do certame. 

 

5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado 

ao Agente de Contratação/Pregoeiro. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular consultas 

em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal 

no endereço https://www.licitanet.com.br/ ou e-mail 

licitacao@rionovodosul.es.gov.br. 

 

6. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e orçamento estimado, para 

fins de resposta aos questionamentos apresentados. 

 

7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei 14.133/2021, todos os prazos serão 

computados a partir das publicações na Plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas, 

no endereço https://www.licitanet.com.br/, de forma automática pelo sistema 

provedor. 

 

VIII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 

1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto. 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@rionovodosul.es.gov.br
https://www.licitanet.com.br/
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1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará que: 

 

2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

IX. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

1.1. Valor unitário e total do lote; 

 

1.2. Marca/Modelo/Versão. 

 

1.2.1. O licitante deverá informar exclusivamente a marca e modelo do produto 

ofertado, sendo expressamente proibida qualquer informação que possa identificar 

o licitante. O descumprimento desta exigência poderá acarretar a desclassificação 

da proposta. 

 

1.2.2. Caso o produto ofertado não possua marca, o licitante deverá utilizar 

expressões como “não se aplica”, “fabricação própria” ou equivalente, conforme o 

caso, sem qualquer referência que permita sua identificação. 

 

1.3. Descrição detalhada do objeto, conforme as especificações e condições 

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, 

omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

 

2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua abertura.  

 

6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

X. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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1.1. O critério de julgamento deste pregão eletrônico será o MENOR PREÇO POR 

LOTE, por meio do modo de disputa ABERTO. 

 

1.2. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

 

5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar 

conforme o pregão e objeto licitado, quando o Agente de Contratação/Pregoeiro 

definir uma margem de lance para esse lote. 

 

9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

 

14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

 

17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

 

18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

 

19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto 8.538, de 2015.  
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21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto.  

 

23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

25. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através 

dos seguintes critérios, nesta ordem: 

 

25.1. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações; 

 

25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

 

28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

28.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

28.3. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo.  

 

29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

 

XI. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.  

 

2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que não tiver sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

5. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

em prazo razoável que definir, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

5.1. É facultado o Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

 

5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 

o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro não aceitar 

a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 
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8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

Contratação/Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XII. DA HABILITAÇÃO   

 

1. Os documentos de habilitação elencados abaixo serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

  

2. Será verificado eventual descumprimento das vedações elencadas na Cláusula 

IV, item 1 (CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO), mediante consulta ao seguinte 

cadastro:   

 

2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

2.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 

contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares à habilitação, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

a ser definido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 

3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7. Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá 

apresentar os documentos abaixo relacionados: 

 
 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

 

7.1.1. Registro comercial, no caso de EMPRESA INDIVIDUAL. 

 

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado e suas alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores. 

 

7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício. 

 

7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento expedido no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

exigir. 

 

7.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 

CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

 

7.1.6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR - 

ANEXO V (MODELO), em papel timbrado da empresa. 

 

7.1.7. Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 

 

7.1.8. Em caso de eventuais atos assinados por procurador ou representante 

credenciado (a exemplo das Declarações exigidas neste Edital), é responsabilidade 

da licitante comprovar a transferência de poderes para tanto, através da 

apresentação, entre seus documentos de habilitação, da competente Procuração ou 

Termo de Credenciamento – podendo tais documentos serem apresentados 

juntamente com o documento de constituição da empresa (utilizando-se de 

programas de compactação de arquivos ou escaneamento conjunto de documentos) 

ou através do campo Outros Documentos. 
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7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

7.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.2.7. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço 

eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

7.2.8. O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de 

habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas 

nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

 

7.2.9. Os documentos fiscais que não possuírem prazo de vigência estabelecido 

pelo órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data de abertura do Pregão (EXCETO a Prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ). 

 
 
 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

 

7.3.1. A comprovação da qualificação econômico-financeiro deverá ser realizada 

por meio da apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração do Resultado 

http://www.tst.jus.br/certidao
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do Exercício (DRE) e das demais demonstrações contábeis pertinentes, referentes 

aos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

7.3.2. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica e válida na data fixada para a sessão de 

abertura da licitação. Caso a certidão não possua prazo de validade no próprio 

documento deverá ser apresentado, conjuntamente, o ato normativo do ente 

federativo ou tribunal que informe o respectivo prazo. Na ausência de tal ato 

normativo, será considerado o prazo de 30 dias corridos. 

 

OBS.: No caso de certidão positiva de recuperação judicial, a licitante 

deverá juntar certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar do presente certame. 

 
 
 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

7.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, descrevendo os fornecimentos/serviços de forma a 

permitir a comprovação da experiência do licitante na execução de fornecimentos 

similares, com características e especificações mínimas exigidas (iguais ou 

superiores). 

 

7.4.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa 

contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da 

contratação e os dados da empresa contratada. 

 

7.4.1.2. O Município de Rio Novo do Sul poderá promover diligências e exigir 

documentos para averiguar a veracidade das informações constantes na 

documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeito à inabilitação, 

o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas 

pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 

14.133/2021. 

 

7.4.2. O licitante deverá apresentar o catálogo, desenhos e dados, ou descrição 

detalhada, sob forma de literatura, demonstrando as principais características 

construtivas e operacionais do item objeto desta licitação. 

 
 

7.5. REGULARIDADE SOCIAL 
 

 

7.5.1. A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO 

ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO VI (MODELO), atestando 

que não possui em seu quadro de empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

 

13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

XIII. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

1. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

 

2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato 

digital, via sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente de 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

2.1. O prazo estabelecido no subitem 2 poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

XIV. DOS RECURSOS 

 

1. APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS e DO ATO DE 

HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO, será concedido o prazo de 15 (QUINZE 

MINUTOS) para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, em campo próprio do sistema. 

 

1.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso 

do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

 

2. Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação/Pregoeiro verificar 

a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

2.1. Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará na preclusão desse direito. 

 

3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EM CAMPO 

PRÓPRIO NO SISTEMA, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a 

partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.  

 

3.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, se assim desejarem, apresentar 

suas CONTRARRAZÕES, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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3.2. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo licitante. 

 

6. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

 

7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

8. Caso não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

XV. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (READEQUADA) 

 

1. A proposta final (readequada) do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do 

Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

2. A proposta final (readequada) deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

 

2.1. A proposta final deverá conter todas as especificações do objeto, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, as quais vinculam a Contratada. 

 

3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

3.2. Na hipótese de oferta de preço unitário diferenciado para itens idênticos dentro 

de um mesmo lote, será considerado o menor preço. 

 

3.3. Os preços unitários deverão se restringir a duas casas decimais. Caso a 

Proposta Final Readequada seja apresentada com preços unitários contendo maior 

número de casas decimais, serão desconsiderados aqueles posteriores à segunda 

casa. 

 

4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XVI. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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XVII. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO 

 

1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

 

1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

 

1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

3. Homologada a licitação pela autoridade superior, o adjudicatário será convocado 

via telefone, e-mail ou por correspondência privada, para assinar o contrato, o que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

4. Decorrido o prazo do item 3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à PMRNS/ES o proponente convocado para a assinatura do contrato, 

será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis 

isolada ou conjuntamente: 

 

4.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

 

4.2. Impedimento de contratar com o Município de Rio Novo do Sul por prazo não 

superior a 03 (três) anos; 

 

4.3. A multa de que trata o item 4.1 deverá ser recolhida no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, 

garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

5. O Município de Rio Novo do Sul, quando o proponente vencedor, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se 

recusar injustificadamente a assinar o contrato, poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 
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6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos deste edital, poderá: 

 

6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

 

6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

XVIII. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

XIX. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

1. O Contrato a ser firmado integra o presente Edital para todos os fins e efeitos de 

direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade com os termos 

desta licitação e da proposta vencedora, sujeitando-se aos preceitos de direito 

público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

 

2. O licitante vencedor deverá proceder à entrega do objeto licitado, 

independentemente da quantidade que for solicitada, por sua conta e risco, nas 

condições ofertadas, mediante Autorização de Fornecimento ou instrumento 

equivalente, por escrito, emitida e assinada pelo Contratante. 

 

3. No preço ofertado pela empresa deverão estar computadas todas as despesas, 

bem como impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros, fretes, pedágios, taxas e 

outras despesas, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 

execução do objeto. 

 

4. As informações relativas à forma e às especificações do fornecimento do 

produto estão descritas nos itens pertinentes do TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I. 

 

5. Não serão aceitos fornecimentos com preço divergente do constante na 

Autorização de Fornecimento ou documento correspondente e proposta vencedora. 
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6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, respondendo tanto o 

contratante quanto a contratada pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (art. 115, da Lei 14.133/2021). 

 

7. Será assegurado ao Município, ou a quem este indicar, a qualquer tempo, o 

direito à plena fiscalização do objeto licitado. 

 

8. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a 

adjudicatária, de acordo com a legislação vigente. 

 

9. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do 

objeto da presente licitação e do futuro contrato, sem prévia anuência do 

contratante. 

 

10. Constituem motivos para extinção do contrato o disposto no artigo 137 da Lei 

14.133/2021. 

 

11. As alterações contratuais poderão ser efetivadas, mediante as devidas 

justificativas, de acordo com o art. 124, da Lei 14.133/2021. 

 

XX. DAS OBRIGAÇÕES 

 

1. As obrigações estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I).  

 

XXI. PAGAMENTO 

 

1. Os pagamentos serão efetuados na forma descrita no Termo de Referência. 

 

XXII. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 

 

 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES 

Rua Fernando de Abreu, n. 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000 
www.rionovodosul.es.gov.br | licitacao@rionovodosul.es.gov.br 

Tel.: (28) 3199-0530 / 0800 150 1717 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

  

2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §2º, da Lei 14.133/21; 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei 14.133/21; 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

 

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante 

a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em 

compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

 

VI. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de 

Referência. 

 

3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei 14.133/21). 

 

4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei 14.133/21). 
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4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

14.133/21). 

 

4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/21). 

 

4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/21, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 

5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 

156, §1º, da Lei 14.133/21. 

 

5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

5.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei 

14.133/21). 

 

XXIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. A empresa participante da licitação deverá fornecer e-mail válido para 

manter contato com a administração, caso venha ser vencedora do 

certame. 

 

2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, 
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ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão da Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

3. A aceitação da proposta vencedora, pelo Município, obriga o seu proponente à 

execução integral do objeto desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não 

cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 

 

4. A Administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, disponibilizando no sistema para conhecimento dos interessados. 

Poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

 

5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

 

6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

 

9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10. É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente da proposta comercial. 

 

11. O pregoeiro poderá desclassificar o licitante até o recebimento da Autorização 

de Fornecimento ou instrumento equivalente, por despacho fundamentado, sem 

direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento 

da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa. 
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12. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, inclusive Fundação instituída e/ou mantidas pelo Poder Público, participar 

como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do 

procedimento licitatório disciplinado por legislação vigente. 

 

13. O licitante que não comprovar a veracidade dos elementos informativos 

apresentados à Administração, quando solicitado, será, automaticamente, excluído 

do presente certame. 

  

14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

16. Não havendo solicitação, pelos interessados, de esclarecimentos e informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, 

não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

17. Correrão por conta, exclusiva, do licitante vencedor quaisquer tributos, taxas, 

insumos ou preços públicos porventura devidos. 

 

18. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/licitacao e 

https://www.licitanet.com.br/. 

 

23. Os interessados poderão solicitar, por meio do sistema E-DOCS 

(https://edocs.es.gov.br/), o credenciamento nos autos do processo 

administrativo n. 2025-6FV8G, com a finalidade de obter vista. 

 

http://www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/licitacao
https://www.licitanet.com.br/
https://edocs.es.gov.br/
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24. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do Município de 

Rio Novo do Sul para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado. 

 

25. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro, com base 

na legislação em vigor. 

 

26. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Novo do Sul/ES para nele serem dirimidas 

quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda 

que privilegiados. 

 

27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL  

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

 

ANEXO IV – ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

(MODELO) 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII/CF (MODELO) 

 

ANEXO VII – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

Rio Novo do Sul/ES, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N0 001/2025 FMS 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo Ambulância Suporte Básico de Vida para atender 

a Secretaria Municipal de Saúde, atendendo as especificações descritas no anexo I. 

 

1.2. Especificação do objeto: 

 

Item Qtd Und Descrição 

01 01 Unidade 

 

01 UNIDADE - AMBULÂNCIA UNIDADE DE SUPORTE 

BÁSICO DE VIDA -  USB Veículo tipo furgão com 

carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto 

alto, zero km, novo, ano e modelo 2025 Air-Bag para os 

02 ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-

Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 

entrega ou do ano posterior, adaptado para ambulância 

de SUPORTE BÁSICO DE VIDA, com capacidade 

volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no 

total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, de 

acordo com as especificações do Anexo I. Primeiro 

emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Rio 

Novo do Sul. Produto deverá obedecer a todos os 

requisitos da descrição no termo de referência. 

 

Primeiro emplacamento em nome da Prefeitura 

Municipal de Rio Novo do Sul. Produto deverá obedecer 

a todos os requisitos da descrição no termo de 

referência. 
 

 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
 

2.1. A presente aquisição visa atender a demanda municipal na execução das 

missões pré-hospitalares de suporte básico (urgência e emergência), em 

observação aos princípios constitucionais, garantindo atendimento de socorro nos 

casos de sinistros, sempre que houver ameaça de destruição de haveres, vítimas 

ou pessoas em iminente perigo de vida; e as ações estratégicas de Saúde da 

Família; 
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2.2. Evidencia-se a priori que o município de Rio Novo do Sul/ES, em seus 

extremos territoriais, alcança distâncias consideráveis para realização de socorro, 

proporcionais a 60 minutos de distância do Pronto Atendimento, que está a 30 

minutos do centro de referência mais próximo, localizado na cidade de Cachoeiro de 

Itapemirim/ES; 

 

2.3. Por tais evidências, ressalta-se a importância do objeto em epígrafe, 

proporcionando ao município de Rio Novo do SUL/ES, ferramenta importante para a 

redução dos riscos de agravos a saúde, e a vida; 

 

2.4. Todas as Descrições Referenciais ao objeto estão relacionadas no Anexo I 

 

 

3. CONDIÇÕES DE GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO: 
 

3.1. A empresa fornecedora compromete-se a dar garantia, revisão e assistência 

técnica gratuita pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da entrega 

técnica do veículo automotor, observadas as condições de uso especificadas no 

manual de manutenção do fabricante e contar com assistência técnica autorizada a 

uma distância máxima de 100km; 

 

3.2. A empresa fornecedora deverá oferecer garantia de fábrica, mínima de 12 

(doze) meses, expressa na Nota Fiscal de Venda; 

 

3.3. A empresa deverá oferecer garantia total contra defeitos de fabricação por um 

período de 12 (doze) meses, comprometendo-se em substituir os componentes que 

forem entregues e que apresentarem defeitos no decorrer do prazo conforme acima 

mencionado; 

 

3.4. Será exigido da empresa fornecedora padrão de qualidade de primeira linha, 

sujeitando-se à devolução do veículo automotor que não atenderem ao solicitado; 

 

3.5. A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES reserva-se o direito de não 

receber os bens em desacordo com as especificações descritas, podendo cancelar o 

contrato e aplicar o disposto na Lei 14.133/2021. 

 

 

4. DO MODELO DE CONTRAÇÃO: 
  

4.1. A efetivação da contratação para aquisição do objeto relacionado no “ITEM 

1.2” deste Termo de Referência ocorrerá mediante PROCESSO LICITATÓRIO, em 

conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

 

5. SÃO CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO CERTAME LICITATÓRIO: 
 

5.1. Estar regular com as obrigações fiscais, trabalhistas e jurídicas. 
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6. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTE MODELO DE CONTRATAÇÃO: 

 

6.1. O interessado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

 

6.1.1. Declarado inidôneo por ato da Administração Pública. 

 

6.1.2. Cumprindo a penalidade de suspensão temporária, ou, ainda, penalidade 

imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas na 

Lei 14.133/2021. 

 

6.1.3. Reunido sob forma de consórcio, se não atender as hipóteses previstas no 

art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

6.1.4. Enquadrado nas hipóteses previstas na Lei 14.133/2021. 

 

 

7. DA ENTREGA, DO LOCAL DA ENTREGA E DO PAGAMENTO: 
 

7.1. O veículo automotor, objeto deste Termo de Referência, deverá ser entregue 

de acordo com a solicitação do Município, de segunda a sexta-feira, de 07 às 16 

horas, sem nenhum ônus à contratante, em até 30 (trinta) dias do recebimento da 

Autorização de Fornecimento; 

 

7.2. Todos os encargos relativos ao transporte e a entrega correrão por conta da 

empresa vencedora. 

 

7.3. O veículo automotor, objeto deste Termo de Referência, deverá ser entregue 

no Centro de Manutenção da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizado no 

Parque de Exposições, na Rua Felipe Marcon, SN, Centro, Rio Novo do Sul (ES), 

POSTERIORMENTE À VERIFICAÇÃO DO SETOR DE PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO 

este localizado no Centro Poliesportivo “Antônio Luiz da Silva” - Centro - Rio Novo 

do Sul (ES). 

 

7.4. Do pagamento: O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, 

após entrega e conferência de todo produto recebido, o qual, só será autorizado 

depois de constatado a apresentação das certidões negativas (Municipal, Estadual, 

Federal, FGTS e Débitos Trabalhistas). Caso a contratante verifique alguma 

divergência quanto ao exposto neste termo, o pagamento somente será realizado 

após regularização das pendências observadas. 

 

 

8. DA DOTAÇÃO: 

 

8.1. O pagamento da importância relativa à aquisição dos produtos descritos no 

item 1.2 e Anexo I será efetuado com RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR 

14004319000124002. 
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9. DO PRAZO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

9.1. O presente contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da 

data de publicação da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. O prazo máximo para entrega do objeto acima descrito será de até 120 (cento 

e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 

expedida pelo Fundo Municipal de Saúde, podendo ser prorrogado, desde que 

plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência da Administração. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES: 
 

10.1. Da Contratada: 

 

10.1.1. Garantir a qualidade do objeto correspondente às especificações deste 

Termo de Referência; 

 

10.1.2. A Contratada será responsável pelo fornecimento do objeto deste Termo de 

Referência, devendo manter até o término do contrato o preço global proposto e 

aceito pela Contratante; 

 

10.1.3. Entregar o produto na forma solicitada, conforme consta neste Termo de 

Referência, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias. A inobservância a esta 

recomendação, acarretará em sanções previamente julgadas e interpostas pela Lei 

14.133/2021 e recomendações jurídicas; 

 

10.1.4. Apresentar junto com o produto, toda documentação informada no item 

7.4. 

 

10.2. Do Contratante: 

 

10.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham 

a ser solicitados pela contratada. 

  

10.2.2. Fiscalizar a execução do contrato e seu objeto registrando as ocorrências e 

as deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à 

contratada, para a pronta correção das irregularidades apontadas. 

 

10.2.3. Pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados a 

contratada, no prazo pactuado, mediante as Notas Fiscais/Faturas, devidamente 

discriminadas e atestadas. 

 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 
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11.1. A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor Efraim das Neves 

Contaefer, Coordenador do Setor de Frotas, designado pela gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

prestação dos serviços, e de tudo dará ciência à Administração, conforme Lei nº 

14.133/2021 

 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

12.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste 

Contrato. 

 

 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 

13.1. A Contratada assumirá integralmente a responsabilidade por danos causados 

ao Contratante e/ou a terceiros, decorrentes do fornecimento do objeto ora 

contratado, isentando o contratante de todas as reclamações que surjam 

subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de 

qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento do respectivo produto. 

 

 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 

14.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido 

conforme previsão nos art. 147 da Lei 14.133/2021. 

 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS SOCIAIS: 
 

15.1. À Contratada cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os 

ônus inerentes às obrigações trabalhistas de acordo com as normas da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

16.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada 

para a data fixada do documento. 

  

 

17. REGULARIDADE SOCIAL:  
 

17.1. A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO 

ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO VI (MODELO), atestando 

que não possui em seu quadro de empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
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17.2. Alvará de funcionamento e localização emitido pelo órgão fiscal da sede do 

licitante, com prazo de validade em vigor. 

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

18.1. Naquilo em que for omisso, o presente Termo de Referência, reger-se-á pela 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 

19. DA PUBLICIDADE DO CONTRATO: 
 

19.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de 

Contrato até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na 

Imprensa oficial, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

 

Rio Novo do Sul/ES, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 1898/2025 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

01 UNIDADE – AMBULÂNCIA UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO DE VIDA 

 

Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, 

zero km, Air-Bag para os 02 ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-Bloqueio 

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da entrega ou do ano posterior, adaptado 

para ambulância de SUPORTE BÁSICO DE VIDA, com capacidade volumétrica não 

inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas 

traseiras. 
 

 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: 
 

Dimensões: Comprimento total mínimo = 5.000 mm 

Distância mínima entre eixos = 3200 mm 

Capacidade mínima de carga = 1.400 kg 

Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm 

Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm 

Largura interna mínima = 1.650 mm 

Largura externa máxima = 2.200 mm 
 

 

MOTOR 
 

Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler 

Combustível = Diesel Potência de pelo menos 100 cv 

Torque de pelo menos 24 kgfm 

Cilindrada mínima = 2.000 cc 

Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica 

Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima = 70 litros 

Freios e Suspensão: Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; 

Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras; 

Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora; Suspensão traseira: o 

veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de 

torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. 

 

Os componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta 

em cada membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo 

deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas 

pelo fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 

permitidas. Não serão permitidas correções devido ao desbalanceamento. O veículo 

deverá ser entregue balanceado. 
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O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 

satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da 

irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as 

injúrias que por ventura viriam a acometer o paciente transportado; 

 

DIREÇÃO 
 

Hidráulica e/ou Elétrica, original de fábrica.  

Transmissão Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré  

Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: Equipado com todos os 

equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;  

Tacômetro (conta-giros do motor);  

Limpador de pára-brisa dianteiro com temporizador;  

Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;  

Indicador do nível de combustível;  

Marcador de temperatura de motor;  

Isolamento termo-acústico do compartimento do motor;  

Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, 

sendo os da cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento 

traseiro sub-abdominais, sendo o da poltrona do médico do tipo retrátil, conforme a 

normatização vigente; 

Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da 

cabine;  

Protetor de cárter e câmbio; 

Ventilador/desembaçador com ar quente na cabine;  

Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;  

Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro 

equipamento compatível com a voltagem;  

Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine;  

Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas 

remotamente ou pela fechadura da porta do motorista.  

Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com 

o PROCONVE.  

 

CABINE / CARROCERIA  
 

A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 

 

Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de 

carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, 

servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas 

posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 
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mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu 

fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível. 

 

Dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, para 

facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior 

que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com 

norma da ABNT.  

 

Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto 

interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.  

 

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e 

laminado - interna) será em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o 

veículo permitir, com finalidade de isolamento termo-acústico, não devendo ser 

utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor.  

 

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por 

meio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável 

ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.400 mm, sem porta, 

com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os veículos 

deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine.  

 

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para 

acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para 

entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de 

atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; com dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT.  

 

A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a 

parte construtiva da ambulância.  

 

O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento.  

 

Sistema Elétrico Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.  

 

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do 

fabricante e uma outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa 

segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo 

sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo possuir 

dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da 

mesma. 
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O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos 

os itens especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 

disjuntores.  

 

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade 

de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o 

sistema elétrico do conjunto.  

 

Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 

alternadores menores que 140 A.  

 

O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A 

bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em 

utilização, este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa.  

 

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor 

para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de 

emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado.  

 

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser 

servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da 

viatura.  

 

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com 

números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, 

confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à temperatura 

mínima de 105°C. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos 

de conexão.  

 

Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de 

atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem 

e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. 

Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a 

fiação. 

 

Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para 

utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. 
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Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que 

possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação.  

 

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou 

dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais 

de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção.  

 

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de 

peças padrão, deverão ser fornecidos em separado.  

 

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através 

de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As 

chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de 

maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, 

chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de 

intempéries.  

 

Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, 

a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e 

outros equipamentos eletrônicos.  

 

Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral 

instalado na parte superior do armário.  

 

Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de 

1.000W de potência.  

 

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira 

do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, 

sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V (AC), duas 5V(DC) padrão USB e duas para 

12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indicador 

luminoso.  

 

As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer 

tomada de Oxigênio.  

 

Uma tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC) montada na parede oposta, na altura da 

região torácica do paciente secundário (assento da tripulação). 
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Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do 

lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, 

estando em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de 

elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo 

no mínimo 20 metros de comprimento.  

 

Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro 

ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema 

automático de comutação entre o transformador e o inversor, de modo que, 

forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas.  

 

ILUMINAÇÃO  
 

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:  

 

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no 

compartimento de atendimento.  

 

Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com 

diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca em 

modelo LED.  

 

Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:  

 

a) Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa 

mínima de 40 lumens.  

 

b) Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, 

intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70° (categoria 

alto brilho).  

 

c) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20°.  

 

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e 

consumo nominal de 1 Ampére por luminária. Os Leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mínima de 5350° K e máxima de 

10.000° K. Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado 

para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 

paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT”. 
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Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo 

ser:  

 

a) Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência 

luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 120° (categoria alto brilho).  

 

b) Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led 

intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em 

plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.  

 

Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima 

de 5.350° K e máxima de 10.000° K.  

 

Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em 

policarbonato translúcido.” Os acionamentos devem estar dispostos no painel de 

comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor 

luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso.  

 

A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável 

manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento 

independente e foco direcional ajustável 180° na vertical podendo ser:  

 

a) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada; 

 

b) Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com 

conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta 

visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de no mínimo 80 mm de 

diâmetro.  

 

Especificações:  

 

Cor Cristal: temperatura de cor de 6500°K típico;  

 

Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (típica para cada farol);  

 

Tensão de aplicação: 12 Vcc;  

 

Corrente média: 1,1A;  

 

 

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA 
 

Sinalizador frontal principal:  
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Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco ou 

similar, com módulo único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1.000 mm 

e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura 

mínima de 70 mm e máxima 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo.  

 

Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio 

extrudado na cor preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, 

resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV.  

 

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) 

próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no 

mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 

lumens dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência 

automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos 

módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por 

minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6 A.  

 

Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 

gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando 

automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da 

bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo. 

 

 

SINALIZADORES FRONTAIS SECUNDÁRIOS:  
 

Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros. 

 

Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais 

(inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do veículo, que possam ser 

acionados em conjunto com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será 

composto por um módulo com no mínimo, 3 Leds de 1 W cada, tendo cada Led 

intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente em plástico de 

Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.  

 

 

SINALIZADORES LATERAIS:  
 

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da 

ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência 

mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de policarbonato, resistente 

a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos 

conceitos de Led que seguem: 

 

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa 

de 40 lumens.  
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b) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 70 °.  

 

c) Possuir nomínimo50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20 °.  

 

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máximo de 1 Ampére por luminária.  

 

Os Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.  

 

 

SINALIZADORES TRASEIROS:  
 

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 

mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo com as portas traseiras 

abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, 

quando acionado. com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que 

seguem: 

 

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa 

de 40 lumens.  

 

b) Possuir nomínimo30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 70°.  

 

c) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20°.  

 

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máximo de 1 Amper por luminária.  

 

Os Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.  

 

 

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA: 

 

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 

Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e 

pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc;  

 

Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 

forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.  

 

Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que 

se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação.  
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Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em 

painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os 

ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, 

e será dotado de:  

 

I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para 

uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o 

veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento);  

 

II. botão liga-desliga para a sirene;  

 

III. botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;  

 

IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;  

 

V. microfone para utilização da sirene como megafone;  

 

VI. controle de volume do megafone. Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 

Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em tela de no mínimo 7” com 

resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do 

motorista, combinada ao GPS. 

 

Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território nacional, equipamento 

com representação dentro do território nacional em tela de no mínimo 7” com 

resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do 

motorista, combinada à câmera de ré.  

 

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com 

orientações sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso 

como por exemplo: Deslocamento em emergência, deslocamento em não 

emergência, parada em atendimento entre outros que se fizer necessário.  

 

 

SISTEMA DE OXIGÊNIO  
 

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser 

acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. 

 

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo 

dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros 

cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a 

porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré 

regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se 
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possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou 

válvula de um cilindro para o outro.  

 

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança 

(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis.  

 

Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites.  

 

Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar.  

 

As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”.  

 

As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com 

o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg.  

 

As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral 

do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a 

substituição ou manutenção.  

 

No suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter 

aplicação de borracha.  

 

O compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso por 

borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura 

do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se 

evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.  

 

Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua 

quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo 

dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 

automático, roscas e padrões conforme ABNT. 

 

Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de 

tubulação para manutenção.  

 

A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador 

tipo venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT.  

 

O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme especificações da ABNT e, 

juntamente com a máscara de O2, em material atóxico.  

 

Por sobre a régua, deverá ser colocada uma proteção em policarbonato translúcido, 

de modo a proteger a régua e proteger os usuários da mesma, sem que, o acesso à 

régua seja prejudicado.  

 

O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa 

habilitada, distribuidora dos equipamentos. 
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SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO:  
 

Contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula 

redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora 

e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara).  

 

Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o transporte.  

 

Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com 

alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá 

possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil 

remoção quando seu uso for necessário. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio 

deverão possuir componentes com as seguintes características:  

 

• Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio 

calibrada, manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm2, pressão de trabalho 

calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm2. Conexões de acordo com 

ABNT.  

 

• Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico 

ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a 

permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do 

Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as 

normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em 

plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito 

encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos.  

 

• Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e 

tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de 

oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a 

umidificação homogênea do Oxigênio.  

 

• Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 

l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição 

em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 

l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm2.  

 

• Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de 

entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo 

cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. 

 

• Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do 

equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera 

de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória, com 

furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero 

(fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da 
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graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no 

corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, 

permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a 

posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível 

com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT.  

 

• Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio 

venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo 

de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com 

sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a 

utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada 

providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada 

e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade 

de sucção. 

 

• Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para 

oxigênio, com comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, 

fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de 

entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com 

seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e 

resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão 

confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em 

metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal para 

conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com 

sistema de selagem para evitar vazamentos.  

 

• Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com 

intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, 

flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO2 em seu 

interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da 

cabeça do paciente. 

 

 

VENTILAÇÃO  
 

A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar 

condicionado.  

 

A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 

aquecimento.  

 

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, 

dotadas de sistema de abertura e fechamento.  

 

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.  
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Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar 

condicionado, aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 

 

 

BANCOS 
 

Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter 

projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de 

segurança.  

 

Na cabine cintos de três pontos, no salão de atendimento cintos sub-abdominais, 

sendo o da cadeira do médico retrátil. 

 

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 

tipo baú, revestido em corvim, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o 

transporte de no mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada 

em prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que possibilite a fixação da 

vítima na prancha longa ao banco. 

 

A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com 

sistemas de fixação que impeçam sua movimentação.  

 

O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura.  

 

Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que 

permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior.  

 

No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e 

remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros.  

 

O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a 

contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter um 

compartimento para reservatório de perfurocortantes no interior deste banco, este 

compartimento deve ter um orifício na parte superior para descarte dos 

perfurocortantes. 

 

Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 

voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, 

com sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 6 posições 

equidistantes a fim de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e 

distância adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à 

vítima incluindo acesso a vias aéreas.  

 

 

MACA  
 

Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada 

longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 
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comprimento e 550 mm de largura, com a cabeceira voltada para frente do veículo; 

com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 

materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de 

freios; com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da 

maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada 

e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema 

de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora 

do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. 

 

Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com 

travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos 

para a vítima.  

 

Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 

graus e suporta peso mínimo de 180 kg.  

 

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua 

estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento 

do mesmo.  

 

Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm.  

 

Deverá ter um espaço de no mínimo 150 mm entre a maca e a porta traseira da 

ambulância.  

 

O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de 

maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-

se o seu acúmulo.  

 

A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, 

devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado 

parcialmente de modo a não permitir o acumulo de água. Acompanham:  

 

• Colchonete: confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 

resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de 

fluidos ou secreções; demais componentes ou acessórios necessários a sua 

perfeita utilização.  

 

• Cadeira de rodas: dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada 

em alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para 

limpeza, confeccionados em material resistente e impermeável; rodas com 

pneus de borracha. Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à 

divisória no lado esquerdo, em compartimento específico no armário, por um 

sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção. 

Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. A posição da 

cadeira de rodas acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, 

desde que atenda os princípios de fácil acessibilidade, não interfira com a 
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movimentação das pessoas dentro da ambulância, e não seja ponto de 

riscos para acidentes.  

 

• Prancha/Maca de resgate e salvamento: Deverão ser fornecidas (02) duas 

Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes especificações: 

Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e 

transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: o 

sistema será composto de 01 unidade de prancha longa, confeccionada de 

material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, 

lavável, na cor amarela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, 

com orifícios oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega 

de mão, os quais deverão ser de formato de impressão negativa dos dedos, 

tornando a pegada mais segura e precisa no momento do atendimento. 

Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg. Dimensões aproximadas: 1800 

mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas 

ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser radio transparente (ao 

raio X) e impermeável. Deverá permitir a imobilização e o transporte 

adequado de adultos e crianças. Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, 

orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização 

adequada à criança. Deverão possuir formato retangular as duas 

extremidades. Na parte frontal da capa logotipo do Órgão em silk screen 

com identificação da logomarca SAMU 192 conforme preconiza manual de 

aplicações de marcas e fontes do Ministério da Saúde.  

 

O licitante vencedor do certame deverá estar ciente da obrigatoriedade de entregar 

um veículo novo, 0km, não rodado. 

 

 

DESIGN INTERNO E EXTERNO 
 

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá 

considerar os seguintes aspectos:  

 

Design Interno: Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 

a serem utilizados no atendimento às vítimas.  

 

Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) 

deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 

mesmos não se soltem.  

 

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e 

resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 

hospitalares podendo ser em compensado naval revestido com placas de PRFV 

(plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV moldada conforme 

geometria do veículo. 
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As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme descrito 

acima.  

 

As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do 

salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as 

formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza.  

 

Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outras para os acabamentos 

internos, somente será permitido o uso de adesivo selador de poliuretano 

monocomponente. 

 

Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de 

parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois 

ganchos cada para frascos de soro. Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais, 

sendo um junto a porta lateral corrediça e um junto a porta traseira direita, para 

auxiliar no embarque.  

 

Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 

similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante 

mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, 

bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes para 

evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, 

instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm 

de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior 

que o compensado naval.  

 

Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das 

rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde 

os pés da maca raspem, para proteção de todos estes elementos.  

 

Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 

portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que 

também possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas 

pela parte externa.  

 

Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência 

utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua 

extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em 

compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e 

lavável (fórmica ou similar). O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado 

posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação 

dos equipamentos e a assepsia do veículo. As portas dos armários deverão ser 

corrediças em policarbonato, bipartidas. Todas as gavetas e portas devem ser 

dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
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deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando 

sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 

abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização. 

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com 

portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em 

movimento. O compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro 

de ar comprimido, instalados na parte traseira do compartimento do paciente. 

Bancada para acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o 

acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de no 

mínimo 50 mm e borda arredondada. Os materiais auxiliares confeccionados em 

metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com 

material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi embutidos. 

Armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, 

bipartidas, com batente frontal de 50 mm , medindo 1,00 m de comprimento por 

0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375m; Dimensões descritas abaixo o 

mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veículo: 01 armário 

para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon de 

retenção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, 

com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento 

por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; 01 armário tipo bancada 

para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de 

profundidade, com uma altura de 0, 75 m; 02 gavetas localizadas junto à divisória, 

abaixo do armário com portas corrediças e acima do alojamento da cadeira de 

rodas. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 1,50 m de 

comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. Design Externo A cor 

da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as 

definidas pelo Ministério da Saúde e encontram-se no Anexo IC deste Termo de 

Referência. 

 

 

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A 

AMBULÂNCIA 
 

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente 

com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir:  

 

▪ Suporte de Segurança Extintor de Pó ABC de 6 kg;  

 

▪ 3 (três) Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base 

com lados de 400 (+ ou - 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas 

refletivas, de acordo com normas da ABNT.  

 

▪ 1 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo, portátil, permite 08 

horas de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, 

com peso máximo de 1,5 quilos, com entrada para 220V ou 110V, bateria 

recarregável. 
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Rio Novo do Sul/ES, 17 de setembro de 2025.  

 

 

VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 1898/2025 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 000001/2025

DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA

Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigoLote

00001 1,000UNID0001234600001 AMBULÂNCIA TIPO FURGÃO LONGO DE TETO ALTO ZERO
KM ambulância tipo furgão, veículo tipo furgão com
carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto,
zero km, air-bag para os 02 ocupantes da cabine, freio com
sistema anti-bloqueio (a.b.s.) nas quatro rodas, modelo do
ano da entrega ou do ano posterior, adaptado para
ambulância de suporte básico de vida, com capacidade
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total,
com porta lateral deslizante e portas traseiras, de acordo
com as especificações do anexo i.

361.749,7
5

361.749,7
5

361.749,75

1
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PREGÃO ELETRÔNICO N0 001/2025 FMS 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 

 

Setor de Licitação 

Pregoeiro Municipal 

 

Proposta que faz a empresa...................................................., inscrita no CNPJ 

nº ............................, e inscrição estadual nº .........................., estabelecida na 

......................................, bairro ..............., cidade de ........................, estado 

de .........................., para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA 

SUPORTE BÁSICO DE VIDA, visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

1. DESCRIÇAO DO OBJETO COM PREÇO READEQUADO 

 

ITEM LOTE QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT. VL TOTAL 

        

      TOTAL R$ ........ 

 
PREÇO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$______________(....) 

 

 

2. A proponente declara que: 

 

2.1. Nos preços propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances verbais estão inclusos todos os custos de fornecimento, dentre 

eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, 

licenças, frete e todas as demais despesas necessárias para a execução do 

respectivo objeto. 

 

2.2. O prazo de validade da proposta será de _____ (__________) dias (não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias), a contar da data de abertura das 

propostas de preço. 

 

2.3. O banco para pagamento será: BANCO DO BRASIL, BANESTES ou SICOOB 

(favor informar nome do banco, nº da conta corrente e número da agência). 
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2.4. Tem conhecimento de todos os parâmetros necessários ao fornecimento do 

objeto e concorda com os termos do edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2025 

FMS e seus Anexos. 

 

Informamos que na hipótese de sermos vencedores da presente licitação receberá 

a Autorização de Fornecimento o(a) senhor(a) _____________, (nacionalidade, 

profissão, CPF e condição jurídica do representante da empresa). 

 

 

Local, _____de ______________ de 20__. 

 

 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal ou Procurador) 

Nome do Representante Legal ou Procurador 

Nº do RG: 0000000 – (Órgão Emissor – UF) // Nº do CPF: 000.000.000-00 

Telefone e e-mail para contato 
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PREGÃO ELETRÔNICO N0 001/2025 FMS 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

_____________________, portador(a) do documento de identidade nº 

_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do 

referido artigo. 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo): 

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 

nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá 

decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções 

previstas no art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

 

________________________________ 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

CPF/RG 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N0 001/2025 FMS 

 

 

ANEXO IV 

 

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

 

 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do 

art. 63, I da Lei nº 14.133/2021, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

Declaro, ainda, que a mesma está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos. 

 

 

________________________________ 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

CPF/RG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N0 001/2025 FMS 

 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________ DECLARA, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato 

impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e 

não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

________________________________ 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

CPF/RG 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL (MODELO)                                                                           

 

 

Declaro para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 

 

 

________________________________ 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

CPF/RG 

 

 

 

Empresa: _______________________ 

 

CNPJ nº ________________________ 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA CONTRATUAL 
 

 

ID CidadES: ------.060E05-------.----.------- 

CONTRATO N º____/20__.  

  

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL e a 

empresa _________________________, na 

qualidade de contratante e contratada, 

respectivamente, para o fim expresso nas 

cláusulas que o integram. 

 
 

O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE RIO NOVO DO SUL, sediado à Rua Joaquim Alves, nº 01, Centro, 

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 14.004.319/0001-08, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JOCENEI MARCONCINI CASTELARI, portador da 

Matrícula Funcional nº 040699, e pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. 

VIVIANI SILVA HEMERLY, portador da Matrícula Funcional nº 040690 e, de outro 

lado, a empresa ____________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob o n. ________________, com sede à 

____________________, n. ___, CEP ______________, _____________, 

________________, _____, representada neste ato pelo(a) Sr.(a), 

__________________, ____________, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório – Pregão 

Eletrônico nº ------/20--- , Processo Administrativo nº 2025-6FV8G, Tipo 

Menor Preço por Lote, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, que se 

regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

 

1.1 - Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 

AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO DE VIDA, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Dos Prazos 

 

2.1 - O presente contrato terá a vigência de ----- (----------) ------------, contados 

a partir da data da assinatura do contrato. 

 

2.2 - O prazo máximo para entrega do objeto será de até 120 (cento e vinte) dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Fundo 

Municipal de Saúde, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, 

atendendo aos interesses e conveniência da Administração. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Entrega e Recebimento do Objeto 

 

3.1 - O veículo, bem como a respectiva Nota Fiscal, será entregue no Centro de 

Manutenção da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizado no Parque de 

Exposição, localizado à Rua Felipe Marcon, s/nº, Centro, Rio Novo do Sul (ES), 

POSTERIORMENTE À VERIFICAÇÃO DO SETOR DE PATRIMÔNIO DO 

MUNICÍPIO – este localizado no Centro Poliesportivo “Antônio Luiz da Silva” – 

Centro – Rio Novo do Sul (ES). 

 

3.2 - Todos os custos inerentes à entrega do veículo serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

3.3 - O recebimento provisório não implica a aceitação do objeto. 

 

3.4 - O veículo que estiver em desacordo com as especificações exigidas no Termo 

de Referência, apresentar vício de qualidade ou impropriedade para o uso, será 

recusado e devolvido totalmente, ficando a contratada obrigada a substituí-lo no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da 

notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

 

3.5 - Somente após a verificação de enquadramento do objeto entregue com as 

especificações definidas no Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo 

pelo Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento provisório. 

 

3.6 - Os itens ofertados deverão obedecer rigorosamente: 

 

• As normas e especificações constantes neste Termo;   
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• As normas da ABNT ou IMETRO conforme especificação e necessidade de 

cada item;   

 

• As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

 

• As prescrições e recomendações dos fabricantes. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – Dos Documentos Integrantes 

 

4.1 - Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que 

compõem o Pregão Eletrônico nº -----/20----, completando o presente contrato 

para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes 

em todos os seus termos. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Preço  

 

5.1 - O preço total do presente contrato é de R$ xx,xx (xxxxx). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Pagamento 

 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e emissão 

de nota fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto.  

 

6.2 - Constatado pelo Contratante erro na fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para retificação. 

 

6.3 - Estão inclusos nos valores todos os impostos, taxas, contribuições e encargos 

trabalhistas, incidentes sobre o objeto deste contrato, de acordo com a legislação 

em vigor. Toda e qualquer alteração da legislação em vigor que implique no 

aumento ou redução de alíquotas, ou, ainda, na criação ou extinção de tributos e 

que comprovada e diretamente venha a majorar ou diminuir o ônus das partes 

contratantes, implicará na revisão dos valores contratuais para mais ou para 

menos, na mesma proporção do efetivo aumento ou redução dos custos 

decorrentes daquela alteração. Esta revisão deverá ter previa anuência da 

Contratante. 

 

6.4 - O fornecedor deverá comprovar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, a 

Regularidade de Situação junto ao FGTS e ao INSS. 
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6.5 - O não cumprimento do contido no subitem anterior poderá ocasionar a 

sustação do pagamento, que só será processado após a apresentação das referidas 

certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento e, em consequência, 

não cabendo à Contratante qualquer ônus financeiro (correção, reajuste, 

atualização, juros, multa, etc.). 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Dos Recursos Orçamentários 

 

7.1 - Para pagamento do objeto deste contrato, serão utilizados os recursos previstos 

no orçamento vigente:  XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – Das Obrigações das Partes 

 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1 - O Contratante, além do cumprimento das obrigações constantes da 

especificação do objeto, obriga-se a: 

 

a) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do Contrato ou da ordem de 

fornecimento; 

 

b) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 

objeto deste contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas por parte daquela; 

 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa contratada 

para a fiel execução do contrato; 

 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo 

estabelecido; 

 

e) Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade; 

 

f) Certificar a execução do objeto nos documentos de pagamento; 
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g) O gestor do contrato poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

serviço ou fornecimento que não esteja de acordo com as normas, especificações e 

técnicas usuais, ou que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

h) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

 

i) Rejeitar todo e qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou não 

especificado e estipular prazo para sua retificação; 

 

j) Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato ou da ordem de 

fornecimento. 

 

 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

8.2.1 - A Contratada, além do cumprimento das obrigações constantes da 

especificação do objeto, obriga-se a: 

 

a) Assinar o Contrato, bem como aceitar a respectiva Nota de Empenho ou Ordem 

de Fornecimento, assumindo assim todas as obrigações constantes do Edital e seus 

Anexos, bem como de sua "Proposta de Preços", além dos riscos e despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto licitado; 

 

b) Fornecer o bem conforme condições, especificações e preços registrados, 

efetuando sua entrega em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações de marca, fabricante, modelo, procedência, 

prazo de validade, número do contrato e dados bancários para pagamento (banco, 

nome e código da agência, e conta corrente); 

 

c) Respeitar e seguir as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

 

d) Manter as condições exigidas para habilitação durante a vigência do contrato; 

 

e) Pagar todos os tributos devidos em decorrência do fornecimento, bem como 

apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido 

no Edital e seus Anexos; 

 

f) Investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que 

contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e 

em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente 
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a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e 

parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei 12.846/2013,, 

abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, 

denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos 

canais de denúncias disponíveis. 

 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 

expressa anuência da contratante; 

 

h) Manutenção dos objetos em questão quanto a consertos e regulagens 

necessárias, caso os mesmos apresentem algum defeito de fábrica; 

 

i) Entregar, juntamente com os veículos, o manual, certificados de garantia do 

fabricante e a relação da rede autorizada pelo fabricante. 

 

j) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade e operacionalidade do bem, permitindo a verificação de 

sua conformidade com as especificações; 

 

k) Prestar pronto atendimento às Autorizações de Fornecimento e/ou Ordens de 

Serviços emitidas pelo Setor de Controle de Frotas da Prefeitura. 

 

l) Submeter-se à fiscalização do setor de Frotas da Prefeitura Municipal de Rio Novo 

do Sul, quando solicitado; 

 

m) Corrigir o que for considerado inadequado pelo setor de Controle de Frotas da 

Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contando da comunicação, os objetos que forem rejeitados, ou que 

apresentarem problemas: 

 

n) Permitir ao gestor do contrato fiscalizar os objetos que estiverem sendo 

entregues, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas 

 

o) Entregar os veículos revisados tipo "check-up", e devidamente limpos em acordo 

com as normas técnicas da fabricante montadora. 

 

p) Entregar os veículos com a taxa de emplacamento paga, com seguro DPVAT 

pago e com certificado e registro de licenciamento de veículo devidamente pagos. 

 

q) Entregar os veículos emplacados. 
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CLÁUSULA NONA – Condições de Garantia, Assistência Técnica e Revisão 

dos Objetos 

 

9.1 - A empresa fornecedora compromete-se a dar garantia e assistência técnica 

gratuita pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da entrega técnica do 

veículo automotor, observadas as condições de uso especificadas no manual de 

manutenção do fabricante e contar com assistência técnica autorizada a uma 

distância máxima de 100km; 

 

9.2 - A empresa fornecedora deverá oferecer garantia de fábrica, mínima de 12 

(doze) meses, expressa na Nota Fiscal de Venda; 

 

9.3 - A empresa deverá oferecer garantia total contra defeitos de fabricação por 

um período de 24 (vinte e quatro) meses, comprometendo-se em substituir os 

componentes que forem entregues e que apresentarem defeitos no decorrer do 

prazo conforme acima mencionado; 

 

9.4 - Será exigido da empresa fornecedora padrão de qualidade de primeira linha, 

sujeitando-se à devolução do veículo automotor que não atenderem ao solicitado; 

 

9.5 - A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES reserva-se o direito de não 

receber os bens em desacordo com as especificações descritas, podendo cancelar o 

contrato e aplicar o disposto na Lei 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções Administrativas  

 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 

 

 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES 

Rua Fernando de Abreu, n. 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000 
www.rionovodosul.es.gov.br | licitacao@rionovodosul.es.gov.br 

Tel.: (28) 3199-0530 / 0800 150 1717 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

  

 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/21; 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/21; 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21. 

 

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante 

a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em 

compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

VI. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de 

Referência. 

 

10.3 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/21); 
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10.4 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133/21); 

 

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

10.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no 

art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21; 

 

10.5.2 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

 

10.5.3 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 

 

 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES 

Rua Fernando de Abreu, n. 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000 
www.rionovodosul.es.gov.br | licitacao@rionovodosul.es.gov.br 

Tel.: (28) 3199-0530 / 0800 150 1717 

 

11.1 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua extinção e 

acarretará as consequências previstas neste instrumento e na legislação pertinente;  

 

11.2 - Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para extinção deste 

Contrato, pela CONTRATANTE:  

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Dos Direitos da Administração em caso de 

Extinção 
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12.1 - Em caso de extinção, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos 

da Prefeitura previstos no artigo 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Legislação Aplicável 

 

13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a 

Lei n. 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Publicação  

 

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial do 

Município, dando-se cumprimento ao disposto no artigo art. 94, II c/c art. 176, III e 

seu Parágrafo Único, inciso II, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, correndo a 

despesa por conta do Contratante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Foro 

 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Rio Novo do Sul para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de pleno acordo quanto ao que consta no presente contrato, assinam 

o presente na presença de 02 (duas) testemunhas e em 03 (três) vias de igual teor 

e forma. 

 

Rio Novo do Sul/ES, ____ de ___________ de 20__. 

 

 

 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ Nº 

Contratado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - _____________________________________________________________ 

 

2 - _____________________________________________________________ 
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ANEXO ÚNICO – CONTRATO Nº ___/20__ 

 

 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$) 

    
 

  

VALOR GLOBAL (R$)  
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